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CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

ADESÃO DE SERVIDORES VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO INÍCIO TÉRMINO

Apolônio Rodrigues dos Santos Promotoria de Justiça de Saúde 17/08/2022 16/08/2023

Matheus Silva Diamantino 10ª Promotoria de Justiça de Família 17/08/2022 16/08/2023

 NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES ATRIBUÍDOS A PREFEITOS-CAP   

NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES ATRIBUÍDOS A PREFEITOS-CAP 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO Nº 064/2021 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEA Nº 003.9.83291/2021 

O 3º Promotor do Núcleo de Crimes Atribuídos a Prefeitos em substituição ao 2º Promotor, no uso de suas atribuições legais, 
em cumprimento ao disposto no art. 13, caput, da Resolução n. 181/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO - CNMP, que reza: “o procedimento investigatório criminal deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, permitidas, 
por igual período, prorrogações sucessivas, por decisão fundamentada do membro do Ministério Público responsável pela sua 
condução”, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, do PIC 
Nº 003.9.83291/2021, a contar 15 de agosto de 2022, considerando a necessidade da realização de diligências imprescindíveis 
à elucidação dos fatos. 

Salvador, 16 de agosto de 2022. 

JOSÉ JORGE MEIRELES FREITAS
Promotor de Justiça Convocado 
(Portaria n° 433/2020 - DPJe 09/03/20, c/c Ato de Delegação n° 018/2020 - DPJe 12/03/20) 

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL IDEA Nº 003.9.46154/2021

O 3º Promotor do Núcleo de Crimes Atribuídos a Prefeitos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 
13, caput, da Resolução n. 181/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, que reza: “o procedimento 
investigatório criminal deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, permitidas, por igual período, prorrogações sucessi-
vas, por decisão fundamentada do membro do Ministério Público responsável pela sua condução”, comunica aos interessados a 
PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, do PIC Nº 003.9.46154/2021, a contar 29 de agosto 
de 2022, considerando a necessidade da realização de diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos. 

Salvador, 16 de agosto de 2022. 

JOSÉ JORGE MEIRELES FREITAS
Promotor de Justiça Convocado 
(Portaria n° 433/2020 - DPJe 09/03/20, c/c Ato de Delegação n° 018/2020 - DPJe 12/03/20) 

Edital de Arquivamento nº 25/2022

A 4ª Promotor do Núcleo de Crimes Atribuídos a Prefeitos, no exercício de suas atribuições, comunica o ARQUIVAMENTO da 
Notícia de Fato a seguir, com fulcro no art. 4º, I, da Resolução CNMP 174/2017, com a redação dada pela Resolução CNMP 
189/2018: 

Protocolo IDEA nº 003.9.342048/2022
Assunto: Notícia de Fato 

Salvador, 16 de agosto de 2022. 

Maria das Graças Polli
Promotora de Justiça Convocada
Portaria nº 433/2020 – DPJe 09/03/20 c/c Ato de Delegação nº 018/2020 – DPJe 12/03/2020


